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4. Os arts. 158 e 160 da Lei alagoana n. 5.900/1996 foram
regulamentados pelas Leis Complementares n. 63/1990 e n. 87/1993,
respectivamente. Impossibilidade de análise de maneira direta e ime-
diata da constitucionalidade ou inconstitucionalidade dessas normas,
sem exame prévio da norma legal.

Ação não conhecida nessa parte. Precedentes.
5. Impossibilidade de arguição genérica de inconstituciona-

lidade de dispositivo legal. O inc. I do art. 3º da Lei n. 9.868/99 exige
que a impugnação do dispositivo de lei seja fundamentada. Ausentes
os fundamentos para a alegada inconstitucionalidade do art. 161 da
Lei alagoana n. 5.077/1989.

6. Ação julgada prejudicada quanto aos arts. 5º, inc. X, 10,
inc. IX a XV e parágrafo único, 11, § 1º, 14, inc. VII, 33, 39, inc. VI
e VIII, 48, inc. II, 60, § 2º, 63, 66, § 3º, inc. I, 72, §§ 2º, 3º, 4º e 5º, 132,
153, 156, 157, §§ 1º e 2º, e 159 da Lei alagoana n. 5.077/1989, e não
conhecida quanto aos arts. 158, 160 e 161 do mesmo diploma legal.

Secretaria Judiciária
LUCIANA PIRES ZAVALA

Secretária

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 295, DE 2011

Escolhe a Senhora Ana Lúcia Arraes de
Alencar para o cargo de Ministra do Tri-
bunal de Contas da União, nos termos do
inciso II do § 2º do art. 73 da Constituição
Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É escolhida a Senhora Ana Lúcia Arraes de Alencar

para o cargo de Ministra do Tribunal de Contas da União, nos termos
do inciso II do § 2º do art. 73 da Constituição Federal e do inciso II

do art. 105 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, em decorrência
da aposentadoria do Ministro Ubiratan Diniz de Aguiar, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 5 de agosto de 2011, página 2.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de setembro de 2011
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 26 de setembro de 2011

Entidade candidata: AR CIESP, vinculada à AC IIMPRENSA OFI-
CIAL SP e AC IMPRENSA OFICIAL SP RFB
Processos nºs: 00100.000250/2011-82 e 00100.000260/2011-18

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI 100/2011 e consoante os
Pareceres ICP 052/2011-APG/PFE/ITI e ICP 062/2011 - PRCC/PFE/ITI,
DEFIRO os pedidos de credenciamento da AR CIESP, vinculada à AC
IMPRENSA OFICIAL SP e AC IMPRENSA OFICIAL SP RFB, com ins-
talação técnica situada na Avenida Paulista, nº 1313, 14º andar, Bela Vista,
São Paulo-SP, para as Políticas de Certificados credenciadas.

Entidade: AC RFB, vinculada à AC RAIZ
Processo nº: 00100.000049/2003-95

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 010/2011 e Nota nº
149/2011 - APG/PFE/ITI, que aprova a versão 4.0 da DPC da AC
RFB, vinculada à AC RAIZ. O arquivo contendo o documento apro-
vado possui o hash SHA1 informado no Parecer e deve ser publicado
pela AC em seu repositório no prazo máximo de 30 dias, a contar da
data desta publicação.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 806, DE 26 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a colaboração mútua entre a
Procuradoria Federal junto ao Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia de
Sergipe e a Procuradoria Federal no Estado
de Sergipe.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Procurador-Geral Federal,
nos termos do art. 1º da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de
2008, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Federal junto ao Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - PF/IF Sergipe e a Pro-
curadoria Federal no Estado de Sergipe prestarão colaboração mútua,
sob a coordenação desta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO No- 151, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a participação de adolescentes
nas comissões referentes à IX Conferência
Nacional dos Direitos Humanos de Crian-
ças e Adolescentes.

A PRESIDENTA DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, com funda-
mento no art. 35 do Regimento Interno, e considerando a deliberação do Conselho
em sua 198ª Assembléia Ordinária, realizada no dia 15 de setembro de 2011, e,
ainda, considerando a Resolução nº 149, de 26 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º Os adolescentes representantes dos 27 (vinte e sete)
Estados e do Distrito Federal compõem a Comissão Ampliada da IX
Conferência Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Ado-
lescentes, sendo estes considerados delegados natos.

Parágrafo único. Fica assegurada a participação de 5 (cinco)
adolescentes, representantes de cada região, para compor a Comissão
Organizadora da IX Conferência Nacional dos Direitos Humanos de
Crianças e Adolescentes.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO ROSÁRIO NUNES

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 14, DE 27 DE SETEMBRO DE 2011

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 21 de setembro de 2011, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º da Lei n. 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12
da Resolução n. 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decidiu:

• Acolher o Relatório nº. 40/2011/SE/CMED, de 13 de se-
tembro de 2011, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.594582/2008-99, e adotar como razão de decidir os fundamen-
tos nele contidos, para condenar a Empresa NUNESFARMA DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., CNPJ:
75.014.167/0001-00, ao pagamento de multa no valor de R$ 709,40
(setecentos e nove reais e quarenta centavos), por infringir os arts. 2º,
4º e 8º, caput, da Lei nº. 10.742, de 06 de outubro de 2003, combinado
com a Orientação Interpretativa CMED nº. 02, de 13 de novembro de
2006 e Comunicado CMED nº. 14, de 13 de novembro de 2006; e

• Acolher o Relatório nº. 39/2011/SE/CMED, de 19 de se-
tembro de 2011, referente aos Processos Administrativos nº.
25351.189722/2010-73, 25351.189790/2010-48, 25351.189759/2010-
12, 25351.189752/2010-29, 25351.189772/2010-62 e
25351.189780/2010-26, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para arquivar os referidos processos, instau-
rados contra a Empresa OPEM REPRESENTAÇÃO IMPORTADO-
RA EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ:
38.909.503/0001-57.

IVO BUCARESKY
Secretário Executivo

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIA No- 1.865, DE 27 DE SETEMBRO DE 2011

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de táxi aéreo.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
60800.169502/2011-21, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária ENERGY TÁXI AÉREO LTDA com sede social em Rio de
Janeiro/RJ, como empresa exploradora do serviço de transporte aéreo
público não-regular na modalidade táxi aéreo, pelo prazo de 12 (doze)
meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no
caput fica condicionada à outorga de autorização operacional pela
Diretoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos
técnico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 1.866, DE 27 DE SETEMBRO DE 2011

Autoriza o funcionamento jurídico de empre-
sa de serviço aéreo público especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
60800.183780/2011-91, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade
empresária AVIAÇÃO AGRÍCOLA CASCAVEL LTDA com sede
social em Corbélia/PR , como empresa exploradora do serviço aéreo
público especializado na atividade aeroagrícola, pelo prazo de 12
(doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no caput
fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Diretoria Co-
legiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos técnico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

Presidência da República
.
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